
INDICAÇÃO Nº 
3347
, DE 2011

        INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos para estabelecer em UM SALÁRIO MÍNIMO per capita para definir a faixa da vulnerabilidade social, na questão econômica.

JUSTIFICATIVA

       Até o início do ano a linha de corte para definir a miséria era de ¼ do salário mínimo vigente no país. Com a posse da presidente Dilma Roussef, a nova ministra do Desenvolvimento Social anunciou a elevação para ½ S.M. o novo patamar, o que nos parece razoável para regiões no norte e nordeste do País, onde estão, seguramente, os maiores bolsões de miséria.

      Entendo, porém, que o mesmo valor não se aplica ao mais rico e poderoso Estado da federação, razão principal da proposta ora apresentada. Essa elevação pode abrir os atendimentos oferecidos pelo governo estadual a um novo contingente de pessoas, hoje privadas de boa parte desses atendimentos justamente pela delimitação do padrão social no seu quesito econômico.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes
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